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c) A localização de viaturas para efeitos de cumprimento 
de normas legais, designadamente de caráter penal, tais 
como as referentes a veículos furtados ou à deteção de 
matrículas falsificadas em circulação;

d) A utilização dos registos vídeo para efeitos de prova 
em processo penal ou contraordenacional, respetivamente 
nas fases de levantamento de auto, inquérito, instrução 
e julgamento ou nas fases administrativa e de recurso 
judicial.

Artigo 14.º
Utilização de sistemas municipais

Com vista à salvaguarda da segurança de pessoas e bens 
na circulação rodoviária e à melhoria das condições de 
prevenção e repressão de infrações de trânsito é igualmente 
autorizada, nos termos decorrentes do artigo anterior e do 
Decreto -Lei n.º 207/2005, de 29 de novembro, a utilização 
pelas forças de segurança dos sistemas de vigilância ele-
trónica criados, nos termos legais, pelos municípios.

Artigo 15.º
Sistemas de proteção florestal e deteção de incêndios florestais

1 — Com vista à salvaguarda da segurança das pessoas 
e bens no âmbito florestal e à melhoria das condições 
de prevenção e deteção de incêndios florestais pode ser 
autorizada pelo membro do Governo responsável pela 
área da administração interna a instalação e a utilização 
pelas competentes forças de segurança de sistemas de 
vigilância eletrónica, mediante câmaras digitais, de vídeo 
ou fotográficas, para captação de dados em tempo real e 
respetiva gravação e tratamento.

2 — Os sistemas de registo, gravação e tratamento de 
dados referidos no número anterior têm em vista o reforço 
da eficácia da intervenção legal das forças de segurança 
e das autoridades judiciárias e a racionalização de meios, 
sendo apenas utilizáveis em conformidade com os princí-
pios gerais de tratamento de dados pessoais previstos na 
Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, em especial os princípios 
da adequação e da proporcionalidade, e de acordo com as 
regras previstas nos n.os 4 e 6 a 8 do artigo 7.º, no artigo 8.º, 
nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º e nos artigos 10.º e 11.º, por 
forma a assegurar:

a) A deteção, em tempo real ou através de registo, de 
incêndios florestais e a aplicação das correspondentes 
normas sancionatórias;

b) O acionamento de mecanismos de proteção civil e 
socorro no mesmo âmbito;

c) A utilização dos registos vídeo para efeitos de prova 
em processo penal ou contraordenacional, respetivamente 
nas fases de levantamento de auto, inquérito, instrução 
e julgamento ou nas fases administrativa e de recurso 
judicial.

3 — A instalação dos sistemas a que se refere o n.º 1 em 
terreno que seja propriedade privada carece de autorização 
do respetivo proprietário, sendo objeto de definição por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da 
administração interna.

4 — Nas zonas objeto de vigilância é obrigatória a afi-
xação, em locais públicos, de informação sobre a existência 
e a localização das câmaras de vídeo, a finalidade da cap-
tação de imagens e informação sobre o responsável pelo 

tratamento dos dados recolhidos, perante quem os direitos 
de acesso e retificação podem ser exercidos.

5 — A decisão de autorização referida no n.º 1 é sus-
tentada em pareceres:

a) Da CNPD, para os efeitos a que se refere o n.º 2 do 
artigo 3.º; e

b) Da Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(ANPC).

6 — A competência prevista no n.º 1 para a decisão de 
autorização é delegável, nos termos legais. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 24/2012

Recomenda ao Governo, às instituições europeias e aos Estados 
membros da União Europeia que concentrem os seus esfor-
ços na promoção do crescimento económico e na criação de 
emprego.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição:

a) Recomendar ao Governo que advogue e proponha 
em todas as instâncias europeias a adoção de medidas e 
programas de promoção do crescimento económico e de 
criação de emprego sustentado, sobretudo o emprego dos 
jovens;

b) Exortar as instituições europeias e os Estados mem-
bros, sem prejuízo das medidas de índole orçamental con-
sideradas indispensáveis, a concentrarem todos os esfor-
ços na promoção de políticas e de medidas tendentes ao 
crescimento económico e à criação de emprego na União 
Europeia;

c) Exortar as instituições europeias e os Estados mem-
bros a prosseguir o diálogo com vista à instituição dos 
necessários mecanismos de governação económica que 
sustentem e se coadunem com a União Económica e Mo-
netária.

Aprovada em 10 de fevereiro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 43/2012
de 23 de fevereiro

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de Redu-
ção e Melhoria da Administração Central (PREMAC), afir-
mando que o primeiro e mais importante impulso do Plano 
deveria, desde logo, ser dado no processo de preparação 
das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 




